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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 11/2025 

SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSO DO 
SALDO REMANESCENTE DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA DE ALTO 
SANTO/CE– PNAB (LEI Nº 14.399/2022) 

 

1. POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA 

A Lei nº 14.399/2022 institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB), baseada 
na parceria da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com a sociedade civil no 
setor da cultura, bem como no respeito à diversidade, à democratização e à universalização do 
acesso à cultura no Brasil. 

A PNAB objetiva também estruturar o sistema federativo de financiamento à cultura mediante 
repasses da União aos Estados, Distrito Federal e Municípios de forma continuada.  

As condições para a execução da PNAB foram criadas por meio do engajamento da sociedade e o 
presente edital destina-se a apoiar projetos apresentados pelos agentes culturais do Muixícípio de 
Alto Santo. 

Deste modo, a Secretaria de Cultura, Turismo e Integração Social torna público o presente edital 
elaborado com base na Lei nº 14.399/2022 (Lei PNAB), no Decreto nº 11.740/2023 (Decreto PNAB), 
no Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na Instrução Normativa MINC nº 10/2023 (IN 
PNAB de Ações Afirmativas e Acessibilidade). 

2. INFORMAÇÕES GERAIS  
2.1 Objeto do edital 

O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais para receberem apoio financeiro do recurso 
do saldo remanescente da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB) nas categorias 
descritas no item (2.3), com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais 
do Município de Alto Santo 

       2.2  Valores 

O valor total do saldo remanescente destinado para este edital é de: R$ 8.246,00 divididos no valor 
de R$ 4.123,00 entre as categorias de apoio descritas no item (2.3. Categorias) deste edital. 

Sobre o valor total repassado pelo Município de Alto Santo, ao agente cultural, não incidirá Imposto 
de Renda, Imposto Sobre Serviços – ISS, e eventuais impostos próprios da contratação de serviços. 

      2.3 Categorias 

Serão contempladas, 02 (duas) propostas nas áreas listadas: artes visuais, música popular, música 
erudita, teatro, dança, circo, livro, leitura e literatura, arte digital, artes clássicas, artesanato, dança, 
cultura hip-hop e funk, expressões artísticas culturais afro-brasileiras, culturas dos povos indígenas, 
culturas dos povos nômades, culturas populares, capoeira, dança, culturas quilombolas, culturas dos 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/l14399.htm#:~:text=1%C2%BA%20Esta%20Lei%20institui%20a,acesso%20%C3%A0%20cultura%20no%20Brasil.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11740.htm#:~:text=%C3%89%20obrigat%C3%B3ria%20a%20exibi%C3%A7%C3%A3o%20das,de%20a%C3%A7%C3%B5es%20relativas%20%C3%A0%20Pol%C3%ADtica%2C
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11453.htm
https://www.gov.br/cultura/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao-e-normativas/instrucao-normativa-minc-no-10-de-28-de-dezembro-de-2023
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povos e comunidades tradicionais de matriz africana, coletivos culturais não formalizados, carnaval, 
escolas de samba, blocos e bandas carnavalescas e qualquer outra manifestação cultural.  

SEGMENTOS Nº DE 
PROJETOS  

VALOR POR 
PROJETO 

VALOR BRUTO 

Arte, artesanato e cultura 
popular; dança; artes plásticas, artes 
cênicas, desenho e criação; literatura 
e formação de escritores (oficina de 
criação literária); musicalidade e 
instrumentos de percussão; 
expressões artísticas culturais afro-
brasileiras; expressões culturais dos 
povos e comunidades de matriz 
africana; coletivo e/ou escola e/ou 
bloco carnavalesco; grupos artísticos 
da linguagem de teatro, patrimônio e 
memória. 
 

02 R$ 4.123,00 R$ 8.246,00 
 

2.4 Prazo de inscrição 

De 08 horas do dia 19/08/2025 até às 12 horas do dia 02/09/2025  

As inscrições serão realizadas conforme orientações descritas no item 4 deste edital. 

2.5 Quem pode participar 

Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural que atua ou reside no município de Alto Santo 
há pelo menos 12 meses e que não tenha participando dos últimos editiais da PNAB (ciclo 1) de Alto 
Santo. 

Agente Cultural é toda pessoa ou grupo de pessoas responsável por criar, produzir e promover 

manifestações culturais, como artistas, músicos, escritores, cineastas, dançarinos, artesãos, 

curadores, produtores culturais, gestores de espaços culturais, entre outros.  

O agente cultural pode ser: 

I - Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI) 

II - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa de grande porte, 
etc) 

III - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa, etc) 

IV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física. 

Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem constituição 
jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como responsável legal para o ato da 
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assinatura do Termo de Execução Cultural e a representação será formalizada em declaração 
assinada pelos demais integrantes do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o modelo constante 
no Anexo VI. 

   2.6 Quem NÃO pode participar 

Não pode se inscrever neste Edital, agentes culturais que:  

I - tenham participado diretamente da etapa de elaboração do edital, da etapa de análise de 
propostas ou da etapa de julgamento de recursos; 

II - sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo edital, nos casos em que o referido 
servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de propostas ou na etapa 
de julgamento de recursos; e 

III - sejam Chefes do Poder Executivo (Governadores, Prefeitos), Secretários de Estado ou de 
Município, membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do Poder Judiciário 
(Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público (Promotor, Procurador); do Tribunal de 
Contas (Auditores e Conselheiros). 

Atenção! O agente cultural que integrar o Conselho de Cultura somente ficará impossibilitado de 
concorrer neste Edital quando se enquadrar nas vedações previstas no item 2.6.  

Atenção! Quando se tratar de agentes culturais que constituem pessoas jurídicas, estarão impedidas 
de apresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se enquadrarem nas 
situações descritas neste item. 

Atenção! A participação de agentes culturais nas consultas públicas não caracteriza participação 
direta na etapa de elaboração do edital. Ou seja, a mera participação do agente cultural nas 
audiências e consultas públicas não inviabiliza a sua participação neste edital. 

 

2.7 Quantos projetos cada agente cultural pode apresentar neste edital 

Cada agente cultural poderá concorrer neste edital com, no máximo 02 (dois) projeto e poderá  

ser contemplado com no máximo 01 (um) projeto. 

3. ETAPAS 

Este edital é composto pelas seguintes etapas: 

● Inscrições – etapa de apresentação dos projetos pelos agentes culturais 

● Seleção – etapa em que uma comissão analisa e seleciona os projetos 

● Habilitação – etapa em que os agentes culturais selecionados na etapa anterior serão con-
vocados para apresentar documentos de habilitação 

● Assinatura do Termo de Execução Cultural – etapa em que os agentes culturais habilitados 
serão convocados para assinar o Termo de Execução Cultural 
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4. INSCRIÇÕES 

As inscrições deverão ser realizadas preferencialmente de forma virtual, por meio da plataforma 
eletrônica https://mapacultural.secult.ce.gov.br/  e buscar em OPORTUNIDADES por: Seleção de 
Projetos para firmar termo de execução cultural com recurso do saldo remanescente da Política 
Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura de Alto Santo– PNAB (lei nº 14.399/2022)  

   No ato da inscrição o Proponente deverá anexar os seguintes documentação obrigatória:  

No ato de inscrição, a/o proponente deverá anexar os seguintes documentos: 

a) Formulário de inscrição (ANEXO I) contendo dados cadastrais da/do Proponente, 
descrição da proposta, objetivo, público-alvo, cronograma de execução simplificado. 

b) RG, CPF do Proponente (Pessoa Física) ou do representante legal (Pessoa Jurídica/MEI); 

c) Comprovante de residência no Município de Alto Santo, atual e outro datado de doze 
meses atrás, ou auto declaração de residência (ANEXO IV); 

d) Autodeclaração étnico-racial ou de pessoa com deficiência, se for concorrer às cotas;     
(ANEXO V);  

 Atenção! O agente cultural é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade visual, 
conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto.  

Atenção! A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições previstos 
neste Edital, na Lei 14.399/2022 (Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - PNAB), no 
Decreto 11.740/2023 (Decreto PNAB) e no Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 

5. COTAS 

5.1 Categoria de cotas 

Ficam garantidas cotas em todas as categorias do edital para: 

a) pessoas negras (pretas e pardas); 

b) pessoas indígenas; 

c) pessoas com deficiência. 

A quantidade de cotas destinadas a cada categoria do edital está descrita no Anexo I. 

Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão preencher uma autodeclaração. 

A autodeclaração pode ser apresentada por escrito, em áudio, em vídeos ou em outros formatos 
acessíveis. 

5.2 Concorrência concomitante 

Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas concorrerão concomitantemente às vagas 
destinadas à ampla concorrência, ou seja concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla 
concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser selecionado de acordo com a sua nota 
ou classificação no processo seleção.  

https://mapacultural.secult.ce.gov.br/
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Os agentes culturais optantes por concorrer às cotas que atingirem nota suficiente para se classificar 
no número de vagas oferecidas para ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o 
preenchimento das cotas, ou seja, serão selecionados nas vagas da ampla concorrência, ficando a 
vaga da cota para o próximo colocado optante pela cota. 

5.3 Desistência do optante pela cota 

Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida deverá ser ocupada 
por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de classificação.  

5.4 Remanejamento das cotas 

No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o cumprimento de uma das 
categorias de cotas, o número de vagas restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra 
categoria de cotas. 

Caso não haja agentes culturais inscritos em outra categoria de cotas, as vagas não preenchidas 
deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas para os demais candidatos 
aprovados, de acordo com a ordem de classificação. 

5.5 Previsão de execução do projeto 

Os projetos apresentados deverão ser executados até 19 de dezembro de 2025. 

6. CRONOGRAMA DO EDITAL 

6.1 O edital observará o seguinte cronograma, podendo haver alterações de acordo com a 
necessidade da Secretaria, mediante comunicação aos interessados 

ETAPA DATA INICIAL DATA FINAL 

Publicação do Edital 18 de agosto 

Inscrições do projeto 19 de agosto 02 de setembro 

Resultado preliminar, 
habilitação das inscrições  

04 de setembro 05 de setembto 

Avaliação e seleção das 
propostas 

06 de setembro  11 de setembro 

Período de recursos                                      13 de setembro 

Resultado final 15 de setembro 

Repasse de recursos   22 de setembro 29 de setembro 

Período de execução das 
propostas 

  30 de setembro  05 de dezembro  

Período de entrega dos 
relatórios de execução do 
objeto 

 09 de dezebro 19 de dezembro  

   7.DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS 

Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão as marcas do Governo 
federal e da Prefeitura Municipal de Alto Santo de acordo com as orientações técnicas do manual 
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de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura, observando as vedações existentes 
na Lei nº 9.504/1997 (Lei das Eleições) nos três meses que antecedem as eleições. 

O material de divulgação dos projetos e seus produtos será disponibilizado em formatos acessíveis 
a pessoas com deficiência e conterá informações sobre os recursos de acessibilidade 
disponibilizados. 

O material de divulgação deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela 
não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades ou servidores públicos, nos termos do § 1º do art. 37 da Constituição Federal. 

 

8. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS  
8.1 Monitoramento e avaliação realizados pela Secretaria de Cultura, Turismo e Integração 

Social 

Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais contemplados, assim como 
a prestação de informação à administração pública, observarão o Decreto 11.453/2023 (Decreto de 
Fomento), que dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura, 
observadas às exigências legais de simplificação e de foco no cumprimento do objeto. 

8.1 Como o agente cultural presta contas a Secretaria de Cultura, Turismo e Integração Social 

O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório Final de Execução do 
Objeto, conforme documento constante no Anexo II deste edital.  

O Relatório Final de Execução do Objeto deve ser apresentado até 30 de outubro a contar do fim da 
vigência do Termo de Execução Cultural 

O Relatório de Execução Financeira será exigido somente nas seguintes hipóteses: 

I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto por meio da apresentação do 
Relatório Final de Execução do Objeto; ou 

II - Quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na execução da 
ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os elementos fáticos apresentados. 

9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 Desclassificação de projetos 

Os projetos que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, 
idade ou outras formas de discriminação serão desclassificados, com fundamento no disposto 
no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição Federal, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

Atenção! Eventuais irregularidades constatadas a qualquer tempo, implicarão na desclassificação 
do agente cultural.  

9.2 Acompanhamento das etapas do edital 

O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site https://mapacultural.secult.ce.gov.br/  
e buscar em OPORTUNIDADES por: Seleção de Projetos para Firmar termo de execução cultural 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/


                          
                           SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO EINTEGRAÇÃO SOCIAL 

         EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA 
NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA DE ALTO SANTO/CE – PNAB (LEI Nº 14.399/2022) 

 

 
 

com recurso do saldo remanescente da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à cultura de Alto 
Santo/CE – PNAB (lei nº 14.399/2022)  

O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos prazos são de inteira 
responsabilidade dos agentes culturais. Para tanto, devem ficar atentos às publicações no site da 
Prefeitura Municipal e nas mídias sociais oficiais. 

9.3 Informações adicionais 

Demais informações, podem ser obtidas por meio do e- mail cultura@altosanto.ce.gov.br. 

9.4 Validade do resultado deste edital 

O resultado do chamamento público regido por este Edital terá validade até 6 meses após a 
publicação do resultado final. 

10. Compõem este Edital os seguintes anexos:  

ANEXO I – FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

ANEXO II – RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

ANEXO V – DECLARAÇÃO SOCIAL 

ANEXO VI – FORMULÁRIO DE RECURSO 

ANEXO VII – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

 

Alto Santo, 12 de agosto de 2025. 

 

Leudênia Maria Oliveira dos Reis 

Secretaria de Cultura, Turismo e Integração Social 

mailto:cultura@altosanto.ce.gov.br

